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INCLUA-SE NO EXPEDIPÍTP 
EM J 

MENSAGEM N 0 6 - 4 1 2 

Senhor Presidente, 

a 

• Vi 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração dessa 
Augusta Casa Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, o induso Projeto 
de Lei que altera dispositivos da Lei Estadual n 0 10.877, de 27 de dezembro de 
1983, que "dispõe sobre a Fundação Universidade Estadual do Ceará -
FUNECE e a Universidade Estadual do Ceará - UECE, e estabelece 
outras providêndas". 

A propositura se faz necessána, considerando que em 20 de 
dezembro de 1996, a União Federal editou a Lei n 0 9.394, por intermédio da 
qual estabeleceu as Diretrizes e Bases da Educação Nadonal, determinandp em 
seu art. 88, que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios adaptem 
sua legislação educacional e de ensino às suas disposições, e que as instituições 
educacionais adaptem seus estatutos e regimentos aos seus dispositivos e às 
normas dos respectivos sistemas de ensino. 

Ante essa determinação legal, emanada em consonância com a 
privatividàde outorgada constitucionalmente à União Federal para dispor sobre 
as Diretrizes e Bases da Educação Naaonal, e considerando que a Lei Estadual 
n 0 10.877 estabelece as normas gerais a serem seguidas nos Estatutos e 
Regimentos das entidades que elenca, dentre elas a Universidade Estadual do 
Ceará - UECE, toma-se necessána a adaptação desse diploma legal às novas 
regras emanadas da Lei de Diretrizes e Bases da Educação. 

? EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
DEPUTADO JOSÉ WELINGTON LANDIM 
DIGNÍSSIMO PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DOCEARÁ 
N E S T A 
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Demostrada a relevância da propositura e com a convicção do 
integral apoio à iniciativa, submeto-a à aprovação dessa Augusta Assembléia. 

Apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes Pares, 
protestos de consideração e apreço. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, 26 de maio de 1999. 

GOVERNADOR DO ESTA 
# 
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ESTADO DO CEARA 

PROJETO 

ALTERA OS ARTIGOS 6 o E 10 DA LEI 
ESTADUAL N 0 10.877, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
1983, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ArL 1.° Os arts. 6.° e 10 da Lei Estadual N.0 10.877, de 27 de 
dezembro de 1983, passam a vigorar com as seguintes redações: 

"Art. 6.° A Universidade Estadual do Ceará - UECE gozará 
de autonomia didábco-dentífica, administrativa e de gestão 
financeira e patrimonial, obedecerá ao pnncípio de 
indissodabilidade entre ensino, pesquisa e extensão e atenderá 
ainda, no que couber, ao disposto no art. 52, da Lei Federal N.0 

9.394, de 20 de dezembro de 1996". 

"Art. 10. O Reitor e o Vke-Reltor da Universidade Estadual 
do Ceará - UECE serão nomeados pelo Governador do Estado, 
para mandatos de quatro anos, escolhidos entre professores 
cujos nomes figurem em listas tríplices elaboradas por um Colégio 
Eleitoral Espedal constituído da reunião do Conselho Universitário 
e do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, sendo a votação 
uninominal. 

§ I.o A elaboração das listas para escolha do Reitor e do 
Vice-Reitor será precedida de consulta prévia à comunidade 
universitária, nos termos estabelecidos pelo Conselho 
Universitário, prevalecendo a votação uninominal e o peso de 70% 
(setenta por cento) para a manifestação do pessoal docente, de 
15% (quinze por cento) para o pessoal administrativo e 15% 
(quinze por cento) para o corpo discente, e dar-se-á dentro do 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias e mínimo de 30 (trinta) dias 
antes do término dos mandatos dos titulares em exerddo. 

§ 2.° O Colégio Eleitoral Especial de que trata o caput deste 
artigo será convocado e presidido pelo Reitor em exercício e 
somente deliberará com a presença mínima de 2/3 (dois terços) 
de seus membros, mediante votação secreta. 

§ 3.° Somente poderão integrar as listas de que trata este 
artigo docentes da Universidade Estadual do Ceará - UECE que 

l/í 
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contem pelo menos 5 (anco) anos de expenência no magisténo 
superior. 

§ 4.0 Ao Reitor e Vice-Reitor da Universidade Estadual do 
Ceará - UECE é permitida uma recondução, para o penodo 
imediatamente subsequente, observado o mesmo procedimento 
deste artigo. 

§ 5.o O Reitor e o Vice-Reitor em exerddo, quando 
candidatos à recondução de que trata o parágrafo anterior, ficam 
impedidos para as funções Indicadas pelo § 2.° deste artigo, 
devendo o Colégio Eleitoral Espedal, neste caso, ser convocado e 
presidido pelo Diretor de Centro integrante do Conselho 
Umversitáno com maior tempo de serviço na Universidade 
Estadual do Ceará - UECE." 

ArL 2.° A elaboração das listas tríplices para a escolha dos cargos de 
Reitor e Vice-Reitor e a consulta prévia à comunidade umversitána, na 
Universidade Estadual do Ceará - UECE, obedecerão ao que dispuser o Estatuto 
ou o Regimento Geral, aprovados na forma da legislação pertinente. 

Parágrafo Único - A primeira elaboração das listas tríplices de que 
trata o caput deste artigo após a edição desta lei, será regulada por ato do 
Conselho Universitário da Universidade Estadual do Ceará - UECE. 

ArL 3.° Esta La entra em vigor na data de sua publicação. 

ArL 4.o Revogam-se as disposições em contrário. 
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MENSAGEM N0 6.412 . 
MATÉRIA: ALTERA OS ARTIGOS 6° E 10 DA LEr*ESTADUAL 

_ • N° 10.877, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1983, E DÂ 
ASSEfVIBLEIA OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

LEGISLATIVA — 

PARECER N 0 L0143/99 

O Excelentíssimo Sr. Governador do Estado do Ceará, através da 
Mensagem n0 6.412, apresenta ao Poder Legislativo projeto de lei, objetivando 
alterar "dispositivos da Lei Estadual n010.877, de 27 de dezembro de 1983, que 
'dispõe sobre a Fundação Universidade Estadual do Ceará - FUNECE e a 
Universidade Estadual do Ceará - UECE, e estabelece outras providências" 

2. Esclarece o Chefe do Poder Executivo que: 

"A propositura se faz necessána, considerando que em 20 de 
dezembro de 1996, a Umâo Federal editou a Lei n0 9.394, por 
intermédio da qual estabeleceu as Diretrizes e Bases da educação 
Nacional, determinando em seu art. 88, que a União, os Estados, o 
Distnto Federal e os Municípios adaptem sua legislação educaaonal e 
de ensino às suas disposições, e que as instítuições educacionais 
adaptem seus estatutos e regimentos aos seus dispositivos e às 
normas dos respeebvos sistemas de ensino. 

Ante essa determinação legal, emanada em consonância com a 
pnvabvtdade outorgada constitucionalmente à União Federal para 
dispor sobre as Diretrizes e Bases da Educação Nacional, e 
considerando que a Lei Estadual n0 10.877 estabelece as normas 
gerais a serem seguidas nos Estatutos e Regimentos das enbdades 
que elenca, dentre elas a Universidade Estadual do Ceará - UECE, 
toma-se necessária a adaptação desse diploma legal às novas regras 
emanadas da Lei de Diretnzes e Bases da Educação". 

*> Assemblélo Legislativa d o Estado do Ceará 

Av Desembargador Moreira, 2807 • Dionísio Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex (85)1157 
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MENSAGEM N 0 6 .412 
MATÉRIA: ALTERA OS ARTIGOS 6° E 10 DA L E I ESTADUAL 

A C C E U D I H A N° 1 0 . 8 7 7 , DE 27 DE DEZEMBRO DE 1983, E DÂ 
A S S r l W K L r l A OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

LEGISLAIim 

I I 

3. Reza o artigo 219 da Constituição do Estado do Ceará, na esteira 
do art. 207 da Carta Federal, que "as universidades estaduais gozam de autonomia 
didático<ientífíca, administrativa, financeira, patnmonial e de gestão 
democrática..." 

4. Por sua vez, o art. 220 do Texto Estadual prescreve que n a 
organização democrática do ensino é garantida, através de eleições, para 
as funções de direção nas instituições de ensino, NA FORMA QUE A LEI 
ESTABELECER", (caixa alta e gnfos nossos) 

5. Refendos preceitos da Carta local ajustam-se, com perfeição, ao 
art. 206, VI, da Constituição Federal de 1988, o qual prescreve "a gestão 
democrática do ensino público, na forma da lei", reiterado pelo art. 3°, VIII, 
da Lei federal n0 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Estabelece as diretnzes e 
bases da educação nacionai), segundo o qual, entre os pnncípios do ensino, vige a 
"gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos 
sistemas de ensino". 

6. Assim sendo, a proposição em foco, que visa, precipuamente, 
disciplinar o processo de escolha do Reitor e Vice-Reitor da Universidade Estadual 
do Ceará, encontra fundamento constitucional, federal e estadual, não existindo em 
seus preceptivos, ao nosso entender, qualquer ofensa a outras normas ou 
pnncípios jurídicos, sendo antes, e outrossim, reflexo da competência de iniciar 
com exclusividade o processo legislativo, confenda ao Chefe do Poder Executivo 
estadual pelo art. 60, § 2 o , b, do Texto Estadual, em tudo que se referia aos órgãos 
e entidades da administração pública do Poder Executivo, direta e indireta. 

7. Fnse-se que nada há a opor contra a forma de votação na consulta 
prévia à comunidade umversitána, para a elaboração das listas para escolha do 
Reitor e do Vice-Reitor, segundo a qual prevalecerá a votação uninominal e no peso 
de 70% (setenta por cento) para a manifestação de pessoal docente, de 15% 
(quinze por cento) para o pessoal administrativo e 15% (quinze por cento) para o 
corpo discente..." 

8. E assim se apresenta, porquanto tal valoração encontra respaldo 
nas linhas traçadas pela Lei federal n0 9.394, de 20 de dezembro de 1996, a qual, 
em seu art. 56, caput e parágrafo único, estabelece nque as instituições 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av Desembargador Moreira. 2807 - Dionfsio Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex (85)1157 
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? " : " • MATÉRIA: ALTERA OS ARTIGOS 6 o E 10 DA L E I 
J t f f E U D I N O 1 0 - 8 7 7 ' DE 27 DE DEZEMBRO DE 1983, 
A S S E M B L E I A OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

C E A R Á 

tf 

LEGISLATim 

públicas de educação superior obedecerão ao princípio da gestão 
democrática..." sendo reservado aos docentes 70% {setenta por cento) dos 
assentos nos órgãos que tratarem da escolha de dirigentes. 

9. Adotando-se a diretnz do art. 56 da Lel federal n 0 9.394/96, 
própna a ponderação estipulada pelo almejado § 1° ao art. 10 da Lei estadual n 0 

10.877/83, posto ser reflexo da percentagem de 70% reservada aos docentes nos 
órgãos coleglados de escolha dos dingentes da Universidades. 

10. No que pertine à possibilidade de recondução do Reitor e Vice-
Reitor da UECE, decline-se que o instituto da recondução encontra guarida em 
vários preceptivos constitucionais federais (ver, verbi gratía, art. 128, CF/88), 
somente sendo possível rejeitar a respectiva previsão em norma infraconstitucional 
se existente vedação constitucional; o que não é a hipótese. 

11. Quanto ao demais comandos, também não lobrigamos quasiquer 
vícios jurídicos. 

I I I 

12. Pelo exposto, posicionamo-nos pela admissibilidade da 
proposição. 

13. É o nosso parecer, à consideração da egrégia Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 
em 14 de junho de 1999. 

^^{^m^ 
Fernando Antonio Costa de Oliveira 

Procurador 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E REDAÇÃO 

Mensagem N 0 J/AA 
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APROVADA A AD 
COMISSto DE JUSTIÇA, EU 

SJBILIDADE 
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DO REQU£R'^NTO 

# 

Recpor ; ^ 

í 
A 
U 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DOCEARÁ. 

REQUER URGÊNCIA PARA MENSAGEM N° 
6.412 ALTERA OS ARTIGOS 6° E 10° DA LEI 
ESTADUAL N 0 10.877, DE 27 DE DEZEMBRO 
DE 1983, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
(UECE). 

O Deputado infra assinado, no uso de suas prerrogativas regimentais, em especial a 
constante no artigo 279 e seguintes, requer que seja posto em Regime de Urgência, para 
assim ser considerado, até o final da tramitação, o Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem N 0 6 412 

SALA DAS SESSÕES, EM 16 DE JUNHO DE 1999. 

4-
LOIOl 

•UTADO MOÉSIO LOIOLA 
UDER DO GOVERNO 
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ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 
Comissão de Ciência e Tecnologia 

PARECER 

Data 25/6/99 

Matéria Mensagem N 06 412 - "Altera os artigos 6o e 10 da Lei Estadual N 0 10877 de 

27 de dezembro de 1983 e dá outras providências" 

Relator 

Parecer do Relator p A v A a ^ i / ^ f 

Justificativa do Parecer -"fflUvta^ Df I ^ & T ^ A p.^* ftpftfU o 

O l ^ ^ n ^ » ffÇLA U ^ L . & r f é O e f > t > , ^ y cuM^UOga.rtHOo Q x d ) j A 6 T ( L , f 

<OA e * ) J C A t A l rt,»!,."***- • 

Assinatura do Relator 

VOTAÇÃO 

Deputados A Favor C/ Restrições Em Separado 
Osmar Baquit * 
Fabíola Alencar 
Gony Arruda * 
Marcelo Sobreira 
Valdomiro Távora ^ 
Eudoro Santana 
Giovanni Sampaio 
Artur Bruno / 

Parecer da Comissão: 

Q ^ M ^ J J ^ • 
Deputado Artur Bruno 
PRESIDENTE DA COMISSÃO 
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ASSEMBLÉIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 
EMENDA ADITIVA 

AO PROJETO DE LEI QUE ALTERA OS ARTS. 6o E 10 DA LEI 
ESTADUAL N. 0 10.877 DE 27 DE DEZEMBRO DE 1983. 

ARTIGO ÚNICO. Fica o art 8o da Lei n.0 10 877, de 27 de dezembro 
de 1983, acrescido do quinto parágrafo, com a seguinte redação. 

«ArtS* 

§ 5o. O acompanhamento, análise e sugestão sobre os 
trabalhos, projetos e ações relacionados ao ensino, pesquisa e 
extensão das faculdades e campus avançados, vinculados à 

l/gCC (FVNEC$, serão exercidos por Conselhos Comunitários de 
Acompanhamento do Ensino Superior, a serem instituídos no 
prazo de cento e oitenta dias, a contar da vigência desta lei." 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 28 
de junho de 1999 

MARCELO SOBREIRA ^ K ^ ^ v 
Deputado Eátadual ' 

D 
VlV^OMA^/Lo ^ ^ 0V> 

^ Pf^ 
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ASSEMBLEIA 
C L A O A 

LEGISLATIVA 

^ A T N Ç 

J U S T I F I C A T I V A 

Submetemos à consideração dos Senhores Deputados, nos termos 

do art 223 da Resolução n.° 389 de 11 de dezembro de 1996, Emenda 

Aditiva ao Projeto de Lei de autona do Exmo Sr. Governador do 

Estado, que altera os arts. 6o e 10 da Lei n.0 10 877, de 27 de dezembro 

de 1983 (D.O. de 15 de fevereiro de 1984), que dispõe sobre a 

Fundação Universidade Estadual do Ceará - FUNECE e a 

Universidade Estadual do Ceará - UECE, e estabelece outras 

providências. 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - Lei n.° 

9 394, de 20 de dezembro de 1996 - estabelece em seu art. 3o os 

pnncípios sobre o qual o ensmo deverá ser ministrado, destacando-se. o 

pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, a gestão 

democrática do ensino público, a garantia de padrão de qualidade, a 

valonzação da experiência extra-escolar e a vinculação entre educação 

escolar, o trabalho e as práticas sociais, dentre outros. 

Considerando os princípios que norteiam a Educação, 

estabelecidos pelo mencionado Diploma Legal, entendemos que a 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
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ASSEMBLEIA 
C T A R Á 

LEGISLATIVA 
instituição de Conselhos Comunitários de Acompanhamento do Ensino 

Supenor nas faculdades e campus avançados, vmculados à FUNECE -

Fundação Universidade Estadual do Ceará - é medida extremamente 

necessána, uma vez que é mais um instrumento de acompanhamento, 

análise e sugestão, no que diz respeito aos trabalhos, projetos e ações , 

relacionados ao ensino, pesquisa e extensão, assegurando a participação 

da comunidade local, representada por diversos segmentos, no processo 

de acompanhamento, objetivando a melhoria e aprimoramento do 

ensmo supenor. 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 28 
de junho de 1999 

/? 

K W 
MARCELp SOBREIRA 

Deputado Estadual 
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ASSEMBLBA 
LEGISLATIVA 

EMENDA ADITIVA 
AO PROJETO DE LEI QUE ALTERA OS ARTS. 6o E 10 DA LEI 

ESTADUAL N." 10.877 DE 27 DE DEZEMBRO DE 1983. 

^ 

li 
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ARTIGO ÚNICO. Fica o art 8o da Lei n.0 10 877, de 27 de dezembro 
de 1983, acrescido do quinto parágrafo, com a seguinte redação 

"ArtS* 

§ 5°. O acompanhamento, análise e sugestão sobre os 
trabalhos, projetos e ações relacionados ao ensino, pesquisa e 
extensão das faculdades e campus avançados, vinculados à 
FUNECE, serão exercidos por Conselhos Comunitários de 
Acompanhamento do Ensino Superior, a serem instituídos no 
prazo de cento e oitenta dias, a contar da vigência desta lei " 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 28 
dejunho de 1999 

MARCELO SOBREIRA 
Deputado Estadual 

Av Desembargador Moreira. 2807 - Dionísto Torres 
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ASSEMBLEIA 
C £ A P A 

LEGISLATIVA 
J U S T I F I C A T I V A 

Submetemos à consideração dos Senhores Deputados, nos termos 

do art 223 da Resolução n 0 389 de 11 de dezembro de 1996, Emenda 

Aditiva ao Projeto de Lei de autona do Exmo Sr Governador do 

Estado, que altera os arts 6o e 10 da Lei n 0 10 877, de 27 de dezembro 

de 1983 (DO de 15 de fevereiro de 1984), que dispõe sobre a 

Fundação Universidade Estadual do Ceará - FUNECE e a 

Universidade Estadual do Ceará - UECE, e estabelece outras 

providências 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - Lei n 0 

9 394, de 20 de dezembro de 1996 - estabelece em seu art 3o os 

pnncípios sobre o qual o ensmo deverá ser ministrado, destacando-se o 

pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, a gestão 

democrática do ensino público, a garantia de padrão de qualidade, a 

valonzação da experiência extra-escolar e a vinculação entre educação 

escolar, o trabalho e as práticas sociais, dentre outros 

Considerando os pnncípios que norteiam a Educação, 

estabelecidos pelo mencionado Diploma Legal, entendemos que a 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceara 
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MARCELQ SOBREIRA 

Deputado Estadual 

ASSEMBLBA 
LEGSSLATIVA 

instituição de Conselhos Comunitários de Acompanhamento do Ensino 

Supenor nas faculdades e campus avançados, vinculados à FUNECE -

Fundação Universidade Estadual do Ceará - é medida extremamente 

necessána, uma vez que é mais um mstrumento de acompanhamento, 

análise e sugestão, no que diz respeito aos trabalhos, projetos e ações , 

relacionados ao ensmo, pesquisa e extensão, assegurando a participação 

da comunidade local, representada por diversos segmentos, no processo 

de acompanhamento, objetivando a melhona e apnmoramento do 

ensmo superior 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 28 
de junho de 1999 
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ASSEMBLEIA 
C E A K Á 

LEGISLATHA 

REDAÇÂP 
APROVADO EM KISDAÍ \0 FINAL 

Fm 2 9 rie lu^/KQ dei 193 

INAL DA MENSAGEM N 0 6.412/99 

Altera os artigos 6°, 8° e 10 da Lei Estadual n" 
10.877, de 27 de dezembro de 1983, e dá 
outras providências. 

I" SECRETARIO 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

ArL 1°. Os Arts 6 0 , 8o e 10 da Lei Estadua! N 0 10 877, de 27 de dezembro de 1983, 
passam a vigorar com as seguintes redações 

" A r t 6o. A Universidade Estadual do Ceará - UECE, gozará de autonomia didático-
científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, obedecerá ao pnncípio de 
indissociabihdade entre ensino, pesquisa e extensão e atenderá ainda, no que couber, ao disposto no 
Art 52, da Lei Federal N° 9 394, de 20 de dezembro de 1996" 

" A r l 8o.... 

§ 5o. O acompanhamento, análise e sugestão sobre os trabalhos, projetos e ações 
relacionados ao ensino, pesquisa e extensão das faculdades e campus avançados, vinculados à UECE, 
serão exercidos por Conselhos Comunitários de Acompanhamento do Ensino Supenor, a serem 
instituídos no prazo de cento e oitenta dias, a contar da vigência desta Lei " 

"ArL 10. O Reitor e Vice-Reitor da Universidade Estadual do Ceará - UECE, serão 
nomeados pelo Governador do Estado, para mandatos de quatro anos, escolhidos entre professores 
cujos nomes figurem em listas tríplices elaboradas por um Colégio Eleitoral Especial constituído da 
reumão do Conselho Umversitáno e do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, sendo a votação 
uninominal 

§ I o . A elaboração das listas para escolha do Reitor e do Vice-Reitor será precedida de 
consulta prévia á comunidade umversitána, nos termos estabelecidos pelo Conselho Umversitáno, 
prevalecendo a votação uninominal e o peso de 70% (setenta por cento) para manifestação do pessoal 
docente, de 15% (quinze por cento) para o pessoal administrativo e 15% (quinze por cento) para o 
corpo discente, e dar-se-á dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) dias e mínimo de 30 (tnnta) dias 
antes do término dos mandatos dos titulares em exercício 

§ 2o. O Colégio Eleitoral Especial de que trata o caput deste artigo será convocado e 
presidido pelo Reitor em exercício e somente deliberará com a presença mínima de 2/3 (dois terços) 
de seus membros, mediante votação secreta 

§ 3o. Somente poderão integrar as listas de que trata este artigo docentes da Universidade 
Estadual do Ceará - UECE, que contêm pelo menos 5 (cmco) anos de expenência no magisténo 
supenor 
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ASSEMBLEIA 
C t A B A 

LEGISLATIVA 
§ 4°. Ao Reitor e Vice-Reitor da Universidade Estadual do Ceará - UECE, é permitida uma 

recondução para o período imediatamente subsequente, observado o mesmo procedimento deste 
artigo 

§ 5o. O Reitor e o Vice-Reitor em exercício, quando candidatos à recondução de que trata 
o parágrafo antenor, ficam impedidos para as funções indicadas pelo § 2o deste artigo, devendo o 
Colégio Eleitoral Especial, neste caso, ser convocado e presidido pelo Diretor de Centro Integrante do 
Conselho Umversitáno com maior tempo de serviço na Universidade Estadual do Ceará - UECE" 

Art 2o. A elaboração das listas tríplices para a escolha dos cargos de Reitor e Vice-Reitor 
e a consulta prévia á comunidade umversitána, na Universidade Estadual do Ceará - UECE, 
obedecerão ao que dispuser o Estatuto ou o Regimento Geral, aprovados na forma da legislação 
pertinente 

Parágrafo único. A pnmeira elaboração das listas tríplices de que trata o caput deste 
artigo após a edição desta Lei, será regulada por ato do Conselho Umversitáno da Universidade 
Estadual do Ceará - UECE 

Art 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 
Art 4o. Revogam-se as disposições em contráno 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

aos 29 de junho de 1999 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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L s l nO 12.#39, de 14 d » Jt t lho d » 1999 

O. 

AUTÓGRAFO NÚMERO QUARENTA E UM 

Altera os artigos 6°, 8° e 10 da Lei Estadual 
n 0 10.877, de 27 de dezembro de 1983, e dá 
outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o . Os Arts. 6 0 , 8o e 10 da Lei Estadual N 0 10 877, de 27 de dezembro de 1983, 
passam a vigorar com as segumtes redações 

"Art. 6o. A Universidade Estadual do Ceará - UECE, gozará de autonomia didático-
científica, administrativa e de gestão financeira e patnmonial, obedecerá ao pnncípio de 
indissodabilidade entre ensino, pesquisa e extensão e atenderá ainda, no que couber, ao disposto no 
Art 52, da Lei Federal N 0 9 394, de 20 de dezembro de 1996" 

" A r t 8o.... 

§ 5°. O acompanhamento, análise e sugestão sobre os trabalhos, projetos e ações 
relacionados ao ensino, pesquisa e extensão das faculdades e campus avançados, vinculados à UECE, 
serão exercidos por Conselhos Comumtános de Acompanhamento do Ensino Supenor, a serem 
instituídos no prazo de cento e oitenta dias, a contar da vigência desta Lei." 

"Art. 10. O Reitor e Vice-Reitor da Universidade Estadual do Ceará - UECE, serão 
nomeados pelo Governador do Estado, para mandatos de quatro anos, escolhidos entre professores 
cujos nomes figurem em listas tríplices elaboradas por um Colégio Eleitoral Especial constituído da 
reunião do Conselho Universitário e do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, sendo a votação 
uninominal. 

§ I o . A elaboração das listas para escolha do Reitor e do Vice-Reitor será precedida de 
consulta prévia à comunidade umversitána, nos termos estabelecidos pelo Conselho Universitário, 
prevalecendo a votação uninominal e o peso de 70% (setenta por cento) para manifestação do pessoal 
docente, de 15% (quinze por cento) para o pessoal administrativo e 15% (quinze por cento) para o 
corpo discente, e dar-se-á dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) dias e mínimo de 30 (tnnta) dias 
antes do término dos mandatos dos titulares em exercício 

§ 2o. O Colégio Eleitoral Especial de que trata o caput deste artigo será convocado e 
presidido pelo Reitor em exercício e somente deliberará com a presença mínima de 2/3 (dois terços) de 
seus membros, mediante votação secreta 

§ 3o. Somente poderão integrar as listas de que trata este artigo docentes da Universidade 
Estadual do Ceará - UECE, que contêm pelo menos 5 (cinco) anos de expenência no magisténo 
superior 

§ 4o. Ao Reitor e Vice-Reitor da Universidade Estadual do Ceará - UECE, é permitida uma 
recondução para o período imediatamente subsequente, observado o mesmo procedimento deste artigo 

§ 5o. O Reitor e o Vice-Reitor em exercício, quando candidatos à recondução de que trata o 
parágrafo antenor, ficam impedidos para as funções indicadas pelo § 2 o deste artigo, devendo o 
Colégio Eleitoral Especial, neste caso, ser convocado e presidido pelo Diretor de Centro Integrante do 
Conselho Umversitáno com maior tempo de serviço na Universidade Estadual do Ceará - UECE" 

Art. 2 o. A elaboração das listas tríplices para a escolha dos cargos de Reitor e Vice-Reitor 
e a consulta prévia à comumdade umversitána, na Universidade Estadual do Ceará - UECE, 
obedecerão ao que dispuser o Estatuto ou o Regimento Geral, aprovados na forma da legislação 
pertinente 



Parágrafo único. A pnmeira elaboração das listas tríplices de que trata o caput deste 
artigo após a edição desta Lei, será regulada por ato do Conselho Universitáno da Universidade 
Estadua] do Ceará - UECE. 

Art. 3o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 
Art. 4 o. Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

aos 29 dejunho de 1999 

DEP WELINGTON LANDIM 
PRESIDENTE 
DEP. VASQUES LANDIM 
I o VICE-PRESIDENTE 
DEP JOSÉ SARTO 
2° VICE-PRESIDENTE 
DEP MARCOS CALS 
I o SECRETÁRIO 
DEP CARLOMANO MARQUES 
2 o SECRETÁRIO 
DEP ILÁRIO MARQUES 
3o SECRETÁRIO 
DEP DOMINGOS FILHO 
4 o SECRETÁRIO 
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